
 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023                                                                                            Edição Nº: 2417 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

1º TERMO DO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 111/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP; 86828-000,
MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO
MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELO SR:MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO,
MAIOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADO NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:033.865.829-74,
E RG:7.209.760-2 SSP/PR, ACORDAM O 1º TERMO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 111/2022, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
14/2022

CONTRATADA:RAFAEL MARQUES PINTO, BRASILEIRO MAIOR CAPAZ, CPF:801.564.189-67
E RG:14.816.503-5 SSP/PR, E JOÃO VITOR LUCIANO MARQUES PINTO, BRASILEIRO MAIOR
CAPAZ PORTADOR DO CPF:147.666.359-90 E RG:14.816.511-4 SESP/PR, DOMICILIADOS À
AV. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTOS 303 VILA MARIA MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ.

OBJETO:LOCAÇÃO DE IMÓVEL A SER DSTINADO PARA O FUNCIONAMENTO DE UM ANEXO
AO PRÉDIO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SANDRA MARIA PEREIRA ALVES DA
FONSECA

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES CONFORME O ART. 57
INCISO II § 1° INCISO II DA LEI 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:
AS PARTES PRORROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 111/2022, SENDO
DE:02 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ:01 DE AGOSTO DE 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:
O VALOR PERMANECE O MESMO CORRESPONDENDO OS SERVIÇOS CONTRATADOS
INICIALMENTE.
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:
FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO PRIMITIVO DEVIDAMENTE RATIFICADAS E
INALTERADAS, PASSANDO O 1º TERMO DO ADITIVO A FAZER PARTE INTEGRANTE DO
REFERIDO CONTRATO, PARA QUE SURTAM OS DEVIDOS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS.
E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, MANDARAM LAVRAR O PRESENTE, EM 2 ( DUAS)
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI
DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS E FISCAL CONFORME
A PORTARIA 164/2022, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO.
FORO: COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 25 DE JULHO DE 2023

______________________________ ________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA RAFAEL MARQUES PINTO
DECRETO MUNICIPAL 070/2022 CPF:801.564.189-67
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

JOÃO V. LUCIANO MARQUES PINTO
CPF:147.666.359-90
CONTRATADA

TESTEMUNHA: _____________________CPF:063.527.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

TESTEMUNHA: _____________________CPF:024.947.269-48
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 
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4º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 27/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 95.548.400/0001-42, COM SEDE NA
AVENIDA PONTA GROSSA, 480-CENTRO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SR:LEANDRO MIRANDA DE LIMA, BRASILEIRO DIVORCIADO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO DE SERVIÇOS
URBANOS, DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ PORTADOR
DA CÉDULA DE RG:7.209.764-5 SSP/PR E DO CPF:034.160.909-93.

CONTRATADA:R C CAMPOS FARIAS LTDA, CNPJ:15.839.014/0001-70 SITUADA NA
RODOVIA PRT 466, 3870, KM 01, CEP: 86860-000, PARQUE INDUSTRIAL, JARDIM ALEGRE -
PR, A SEGUIR DENOMINADA CONTRATADA, REPRESENTADA PELO SENHOR:REGINALDO
COSTA FARIAS, BRASILEIRO, CASADO SOB REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA AMOR PERFEITO, N°2090, PARAÍSO, CEP:
86860-000, JARDIM ALEGRE -PR, PORTADOR DO CPF:764.403.709-87, E RG:5.326.884-6
SSP/PR, FIRMAM O PRESENTE 4º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DE OBRAS COM FUNDAMENTO NO ART. 57 INCISO II E §1º INCISO
II E §2° DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, NA PROPOSTA DA CONTRATADA DATADA
DE 25 DE ABRIL DE 2022, CONFORME CONDIÇÕES QUE ESTIPULAM A SEGUI ORIUNDO DA
TOMADA DE PREÇOS 01/2022 CONFORME CONDIÇÕES QUE ESTIPULAM A SEGUIR:

OBJETO:EXECUÇÃO DE OBRA DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ. EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICIPIO CONFORME APRESENTAÇÕES GRÁFICAS DOS PROJETOS, MEMORIAIS,
DESCRITIVOS E PLANILHAS

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DO CONTRATO 27/2022 FIRMADO ENTRE AS PARTES
CONFORME O ART. 57 INCISO II E §1º INCISO II E §2° DA LEI:8.666/93

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:
AS PARTES PRORROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DE OBRAS SENDO DE:28
DE JULHO DE 2023 ATÉ:27 DE OUTUBRO DE 2023
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO:
FICAM AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO PRIMITIVO DEVIDAMENTE RATIFICADAS E
INALTERADAS, PASSANDO O 4º TERMO DO ADITIVO A FAZER PARTE INTEGRANTE DO
REFERIDO CONTRATO, PARA QUE SURTAM OS DEVIDOS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS.

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, MANDARAM LAVRAR O PRESENTE, EM 2 ( DUAS)
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, VAI
DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS
CONFORME A PORTARIA 166/2022 QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO.

FORO: COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA – PR, 25 DE JULHO DE 2023

_______________________________ ______________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA REGINALDO COSTA FARIAS
DECRETO MUNICIPAL 070/2022 CPF:764.403.709-87
LEANDRO MIRANDA DE LIMA R C CAMPOS FARIAS LTDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL O.V.S.URBANOS CNPJ:15.839.014/0001-70
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: ________________CPF:324.821.889-53
AUGUSTO CISKOSKI

TESTEMUNHA: _________________CPF:083.544.639-58
PATRÍCIA CISKOSKI
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“4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 075/2019

“4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VIGÊNCIA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE

SAÚDE PERTENCENTES AOS GRUPOS A, B, e E

CONFORME O CONTRATO SOB O Nº 075/2019,

FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA E A

EMPRESA:ECCOS AMBIENTAL RESÍDUOS DE SAÚDE

LTDA – ME

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA
SERRA - PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO
MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELO SR:MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO,
MAIOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADO NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:033.865.829-74,
E RG:7.209.760-2 SSP/PR, E DE OUTRO LADO A EMPRESA:ECCOS AMBIENTAL RESÍDUOS
DE SAÚDE LTDA – ME, PESSOA JURÍDICA INSCRITA NO CNPJ:14.280.759/0001-80, COM
DOMICILIO À RUA ANTONIO OLECH, 200, BAIRRO DISTRITO DE SERRINHA, CAIXA POSTAL
09, CEP:83.730-000 CONTENDA, ESTADO DO PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADA PELO
SENHOR:EDAIR MOLEIRO, BRASILEIRO CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS, EMPRESARIO CPF:779.152.248-91 E RG:1.140.319 SSP/PR, RESIDENTE E
DOMICILIADO À AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 570, APTO 802, PQ INDUSTRIAL,
CEP:85.601-270 FRANCISCO BELTRÃO ESTADO DO PARANÁ, FONE 43-3475-1439 041-991-
44-8840 E-mail:eccosresiduos.com.br ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR O 4º TERMO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 075/2019,
DECORRENTE DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº
024/2019, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa para execução de coleta, transporte, armazenamento,

tratamento e destinação final de resíduos de lixo hospitalar produzido nas Unidades de
Saúde do Município de Mauá da Serra-Pr

1.2
CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor permanece o mesmo acordado anteriormente

1.3
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
As partes prorrogam o prazo de vigência sendo de:31 de Julho de 2023 até: 30 de Julho de
2024. Conforme o Art. 57 inciso II da Lei 8.666/93
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ratificam-se às demais cláusulas contratuais do Contrato nº 075/2019, permanecendo
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este termo
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato resumido deste termo aditivo será publicado no Jornal de Grande Circulação e no
Diário Oficial do Município.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, e fiscais podendo
conforme a portaria 164/2022 e abaixo para todos os fins de direito.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 25 de Julho de 2023

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

EDAIR MOLEIRO
CPF:779.152.248-91

ECCOS A. RES. DE SAÚDE LTDA ME
CNPJ:14.280.759/0001-80

CONTRATADA

Testemunha: _______________________CPF:063.567.629-00
Roger Alexandre de França

Testemunha: _______________________CPF:024.947.269-48
Márcio Aparecido Davides
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

               ESTADO DO PARANÁ 
              Avenida Ponta Grossa, 480 – fone/fax (43) 3464 1265 

               CNPJ. 95.548.400/0001-42 
 
 
 

DECRETO Nº 77/2023 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a retenção de tributos no 
pagamento aos fornecedores por Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
e pela Câmara Municipal de Mauá da Serra. 
 
HERMES WICTHOFF, Prefeito do Município de 
Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base na Constituição 
Federal, art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de1996, art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, e, também, na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, 

 
                                                     CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 
e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
 
                                                     CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na 
Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos 
para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a 
assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 (LRF); 
 
                                                     CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 32/2022, da 
Confederação Nacional de Municípios – CNM, que trata da retenção de Imposto de 
Renda pelos Municípios, suas orientações e considerações sobre a possibilidade da 
execução da retenção como incremento de receitas pelos Municípios; 
 
 

D E C R E T A: 
 
     Art. 1º - Os Órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município e a Câmara Municipal de Mauá da Serra, ao efetuarem pagamento 
à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de 
Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 
 
§ 1º As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto de 2023, 
sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
 
§ 2º A Documentação Fiscal emitida deverá obrigatoriamente constar a informação da 
retenção do imposto de renda no campo específico para esse fim, observando os 
percentuais estabelecidos no anexo I, sob pena de devolução do referido documento 
para correção. 
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§ 3º Não estão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, 
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 
 
§ 4º No caso de fornecedores pessoa física ou jurídica que não se sujeitam a retenção do 
IR nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações posteriores, fica o fornecedor obrigado a informar no campo de observações 
da nota fiscal, o artigo e a lei que lhe confere a isenção. 
 
  Art. 2º - A obrigação de retenção do imposto de 
renda alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto, os quais 
deverão repassar ao Município os respectivos valores retidos 
 
     Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores 
de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em 
observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. 
 
§ 1º Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão orientar seus 
prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos fiscais que não 
atendam o disposto no § 2° do Art. 1º deste Decreto. 
 
§ 2° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos 
contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica. 
 
     Art. 4º - Os processos licitatórios abertos a partir da 
vigência deste decreto deverão constar em seu Edital que a retenção do Imposto de 
Renda de pessoas jurídicas ocorrerá na fonte tanto para bens, quanto prestação de 
serviços, conforme Instrução Normativa nº 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 
 
     Art. 5º - Para fins de IRRF de pessoas físicas, a 
municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a tabela de alíquotas 
progressivas. 
      

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
     Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 
Gabinete do Prefeito, aos 25 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte três. 
(25.07.2023) 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO  IR (%) 
● Alimentação; 
● Energia elétrica; 
● Serviços prestados com emprego de materiais; 
● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
● Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 
● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 
patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o 
art. 31. 
● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de 
produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e 
● Mercadorias e bens em geral. 

1,2 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis 
derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos 
derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de 
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata 
o caput do art. 19; 
● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de 
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20; 
● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21. 

0,24 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de 
distribuidores e comerciantes varejistas; 
● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante 
varejista; 
● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a 
partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

0,24 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o 
§ 1º do art. 22 adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 
● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22; 
● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º; 
● Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou  alíquotas zero 
da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º. 

1,2 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, 
inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 

2,40 

● Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,0 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar; 
● Seguro saúde. 

2,40 

● Serviços de abastecimento de água; 
● Telefone; 
● Correio e telégrafos; 
● Vigilância; 
● Limpeza; 
● Locação de mão de obra; 
● Intermediação de negócios; 
● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 
natureza; 
● Factoring; 
● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por 
empregado ou por animal; 
● Demais serviços. 

4,80 
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